
MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE         
ESPÍRITO SANTO 
14.877.890/0001-29
DECRETO  Nº 0011439/2025 
Data 05/05/2025 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

260.000,00

CONTRIBUICOES AO CIM NOROESTE - CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NOROESTE ES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE

009009.1030200332.053 160000000000

33933900000

0000038

234.800,00

CONSTRUCAO E/OU AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE

OBRAS E INSTALAÇÕES

009009.1030200343.030 150000150000

44905100000

0000051

TOTAL: 494.800,00

Artigo 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 494.800,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil oitocentos  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

318.800,00

COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

160500000000

31900400000

009009.1030100782.1140000062

126.000,00

COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160500000000

31901100000

009009.1030100782.1140000063

50.000,00

MANUTENCAO/ACOES RELACIONADAS AOS SERVICOS MEDICOS E AMBULATORIAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000150000

33903900000

009009.1030200342.0540000045

TOTAL: 494.800,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 05 maio de 2025,  revogadas as disposições em contrário.Águia Branca - Espírito Santo, em
05 maio de 2025.

JAILSON JOSE QUIUQUI
PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de AGUIA BRANCA, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0001890/2024.

Artigo 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2025 a importância de R$ 494.800,00  (quatrocentos e noventa e quatro mil
oitocentos  reais ), nas seguintes dotações:

 SUPLEMENTA A DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE  2025
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